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CA1VIARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

PROJETO DE LEI N°. 1939/11 

Dá nova redação ao 5 3°, do Arti-
go 4° da Lei 757711998 e dó 
tras providências 

Art. 1° O § 3° do artigo 4 da Lei 7577/98 passa a vigorar com a seguinte redação: 	
. 

4" 

"Artigo 4°... 	
u, 

§ 3° - Na compoãição da jornada cte. trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 
(dois-terços) da carga horária para o desempenho das atividades 'de interação com os 
educandos." 

Artigo 2°- M despesas com a execução do dispostrina presente Lei serão süportactas 
por verbas próprias, previstas no orçamento, suplementadas se necessário: 

Artigo 3°- Esta lei entrará arn vigor na <lata de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Belo Horizontea4 de agoato de 2011 

Vereador °nardo tios - PV 

Papel reciclado adquirido 110 ambito do progrqina "Responsabiliciade Ambiátal" (Portaria ir 10.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Em Belo Horizonte a Lei Municipal 7.235, de 27 de dezembro de. 1996 que institui 
O Plano de Carreira dos Servidores da Educação da Prefeitura Municipal de Belo Horizon- 
te, determina como primeira atribuição específica do Professor Municipal" no anexo II, 
"planetar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos pedao'imicos" (grifo 
nosso). Para isso, deve ser garargido o tempo coletivo que necessita o profissional. 

Já a Lei Municipal 7577 de 21 de setembro de 1998 estabelece para os servidores da área 
de Educação uma jornada de trabalho para o cargo de Professor Municipat de 22:30 (vinte 
e duas e meia) horas semanais de efetiva trabalho escolar: Dessa seria destinado aos 
ocupantes do cargo de Professor Municipal o equivalente a 20% (vinte por cento) de sua 
jornada semanal, excluído o ternpo diário reservalo para recreio na escola, para a 
realização de atividades coletivas de planejamento e avaliação escolar (ACPATE), de 
acordo com as regras estabetecidas pela Secretaria Municipat de Educação. 

Ora, a Lei supracitada está em franco desacordo com a lei federal j1738/98 que prevê 
pelo menos 1/3 da jornada para atividades que não contemplem interação com os 
educandoi. 

A mesma Lei 11738/98 afirnia também em seu artigo sexto: 

"... A União, os Estados, o Distrito Feitorai e os-Municl-
pios deverão &abonar OU adequar seus Planos de Car-
reira e Remuneração do Magiatario até' 31 de dezem-
bro de 2009, tendo em vista o cumpriarento do piso sa-
larial profissional nacional pare os profisstbnais do ma-
gistério público da educação básica, conforme disposto 
no parágrafo único do O_ 206 cla Constituição Fede-
ral" 

Argüida a Inconstitucionalidade da Lei, a mesma fol julgada procedente e constitucional e o 
acórdão publicado (Acórdão da ADI- 41 etv) cabendo, portanto a GMBH propor a adequação 
da legislação pertinente., 

Peço o apoio dos nobres colegas para ver prosperare ser aprovada a presente proposição. 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2D11 

Vereador Leonardo Mattos - PV 

Papel reciclado adquiridono âMbito go programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n" 10.741/07). 



ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIpADE 4.167 f260) 
ORIGEM :ADI - 152737 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL — LEI DO PISO 

PROCED. :DISTRITO FEDERAL 
RELATOR :MIN. ,t0AQUIM BARBOSA 
REOTE.(S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 
REQTE.(S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 
PROC.(NSXES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 
REQTE.(S) :GOVERNADOR DO ESTADO DESANTA ÇATARINA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA 	 • 
REQTE.(S) :GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 
PROC.(A/SXES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GFIANDE 
DO SUL 	 , 
REQTE.(S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
INTPO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(NS) :CONGRESSO NACIONAL 
AM. CUFIIAE. :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO - CONTEE 
ADV.(A/S) :SALOMÃO BARROS XIMENES 
AM. CURIAE. :SINDICATO DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL DE CURITIBA - SISMMAC 
ADV.(A/S) :CLÁUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER 
AM, CURIAE. :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 

' EM EDUCAÇÃO - CNTE 
ADV.(A/S) :ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS 
AM, CURIAE. :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 
PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO - SINDIUPES 
ADV.(NS) : JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 
AM. CURIAE. :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 
DE GOIÁS - SINTEGO 
ADV.(A/S) :REGINA CLAUDIA DA FONSECA 

. AM. CURIAE. :SINDICATO DOS SERVIDOFIES Ptil3LICOS DCr 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA - SINDIFORT • 
ADV.(A/S) :THIAGO CÂMARA LOUREIRO E OUTRO(A/S) 
Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a ação direta 
qúanto ao § 1° do artigo 2°, aos incisos II e III do art. 3° e ao artigo 8°, todos 
da Lei ri° 11.738/2008, com a ressalva do voto do Senhor Ministro Gilmar - 
Mendes, que dava interpretação conforme no sentido de que a referência do 
piso salarial. é a remuneração, e vencido o Senhor Ministro Marco Aurérto, que 
a julgava procedente. Votou o Presidente. Em seguida, após o voto do Senhor 
Ministro Joaquim Barbosa (Relator), que julgava improcedente a ação quanto 
ao § 4° do artigo 2° da lei impugnada, no que foi acompanhado pelos 
Senhores Ministros Luiz Fuz, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello e Ayres 
Britfo, e os votos dos Senhores f ■Ainistros Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Ellen 
Grade e Marco Aurélio, que a julgavam procedente, foi o julgamento 
suspenso para aguardar o voto do Senhor Ministro Cezar Pelusó (Presidente), 
nos termos.do parágrafo único do artigo 23 da Lei n° 9.86W99. O Senhor 
Ministro Marco Aurélio suscitou questão de ordem, rejeitada pelo Tribunal, 



quanto à falta de quorum para prosseguimento da votação sobre matéria 
constitucional. Votciu o Presidente. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. 
Ausente o Senhor Ministro Cezar Peluso (Presidente), em participação na 
U.N. Minimurn Ruim/World Security University, em Belágio, Itália. Falaram: 
pelo Governador do Estado-de Mato Grosso do Sul, o Dr. Ulisses Schvvarz 
Viana, Procurador do Estado; pelo Govemador do Estado de Santa Catarina, 
o Dr. Esequiel Pires, Procurador do Estado; pela Advocacia-Geral da União, o 
Ministro Luís Inácio Lucena Adams; pelos emiti curiae Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Educação-CNTE e Confederação NaciOnal dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino-CONTEE, respectivamente, o 
Pr. Roberto de Figueiredo Caldas e o Dr. Salomão Barros Xirnenes e, pelo 
Ministério Público Federal, a Vice-Procuradora-Geral da República, Dra. 
Deborah Macedo Duprat de"Britto Pereira. Presidência do Senhor Ministro 
Ayres Britto (Vice-Presidente), Plenário, 06.04.2011. 
Decisão: Colhido o voto do Presidente, Mb-listro Cezat Peluso, que 
julgou procedente a ação relativamente ao § 4° do art: 2° da Lei 11.738/2008, 
o Tribunal julgoika ação improcedente, por Maioria. Quanto à eficácia erga 
omnes e ao efeito vinculante da decisão em relação ao § 4° do art. 2° da Lei 
n° 11.738/2008, o Tribunal decidiu que tais eficácias não se aplicam ao 
respectivo juízo de improcedêncá, contra os votos dos Senhores Ministros 
Joaquim I3arbosa (Retator) e Ricardo Lewandowski. Impedido o Senhor 
Nlinistr0 Dias Toffoli. Plenário, 27.04,2011. 
EMENTA: CONSTITUCIONAL FINANCÊIRO. PACTO FEDERATIVO E 
REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. PISO NACIONAL PARA OS 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
CONCEITO DE PESO: VENCIMENTO OU REMUNEFIAÇÃO 
GLOBAL RISCOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. 
JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO PAFIA 
DEDICAÇÃO A-ATIVIDADES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA: 
ARTS. 2°, §§ 1° E 4°., 39, CAPUT, II 	E 8°, TODOS DA LEI 
11.738/2008. CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 
1. Perda parcial do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, 
na medida em que o croriograma de aplicação escalonada dapiso de 
vencimento dos professores da educação básica se exauriu (arts. 3° e 8° da 
l_ei 11,738/2008). 	- 	 ' 
2. E constitucidnal a norma geral federal que fixou o piso salarial dos 

_ professores do ensino médio corri base no vencimento, e não na remuneração) . 
plobak Competência da UrliãO para dispor sobre normas gerais relatitas ao 
piso de vencimento dos professores da educação básica, de modo a utilizá-lo 
como mecanismo de fomento ao sistema educacional e de valorização 
profissional, e não apenas como instrumento de proteção miriima ao 
trabalhador. 
2. Étoristitucional a norma geral federal que resen/a o percentual 
mínimo de 1/3 da carga horária dos docentes cla educação básica para-
dedicação M atividades extraelasse. 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. Perda de 
objeto declarada em relação aos arts. 3° e 8° da Lei 11.738/2008. 

Fonte:httos://vAvw.stf.ius.br/arauivo/diEletronico/DJE  20110823 162.odf  
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